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LEI Nº 1179/2017
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Á ADQUIRIR ÁREA DE TERRAS AS MARGENS DA BR 163 NO MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, a adquirir por compra, doação, permuta, cessão, transação, compensação, desapropriação amigável ou judicial área de terras no setor rural deste Município de Itaúba, de até 50 ha (cinquenta hectares), de pessoa física ou jurídica, no importe de até R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 

Art. 2º O pagamento será realizado de forma parcelada em até no máximo 3 (três) vezes, podendo a primeira parcela ter data de vencimento para o exercício 2018 e, caso havendo, as demais nos exercícios subsequentes, não podendo ultrapassar o exercício 2020. 

Art. 3º Precederá a aquisição da área, avaliação á ser realizada por comissão específica, devidamente nomeada pelo chefe do Poder Executivo, na qual emitirá Laudo de Avaliação, em observância ao art. 123, §12º da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 4º Será devidamente realizada audiência pública, com a presença dos membros dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, bem como a sociedade civil organizada, empresários, munícipes, objetivando trazer a maior publicidade e transparência possível e ainda a “anuência” de todos para o pleito, certo dos inúmeros benefícios que o Município perceberá.  
Art. 5º As despesas com transferência de titularidade junto a pertinente Cartório de Registro de Imóveis de Itaúba-MT, correrão por conta do Município. 

Art. 6º Para atender a presente lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial na Lei nº 1150 de 21 de dezembro de 2016, Orçamento Programa do Exercício de 2017, no valor de até R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Art. 7º O Crédito de que trata o artigo anterior será consignado na dotação orçamentária com a codificação abaixo descrita:

	Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Meio Ambiente e Turismo

	Unidade: 001 – Sec. Mun. Agricul. Desenv. Meio Ambiente e Turismo

	Função: 22 – Industria 

	Sub-Função: 661 – Promoção Industrial  

	Programa: 0044 – Promoção da Industria, Comercio e Desenvolvimento

	Projeto: 1.080 – Incentivo a Instalação de Industrias e Comercio no Município 

	Natureza da Despesa:

	4490.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 
	R$
	750.000,00

	TOTAL DA AÇÃO
	R$
	750.000,00


Art. 8º Para dar cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito no artigo anterior, serão utilizados os recursos àqueles previstos no inciso II do §1º do art. 43 da Lei 4.320/64, ou seja, provenientes da tendência do excesso de arrecadação.

Art. 9º O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude da aprovação da presente Lei em mais R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

Art. 10. Fica igualmente autorizada a atualização na Lei Municipal nº. 1149/2016 – LDO 2017 e Lei Municipal nº. 995/2013 – PPA 2014/2017, as alterações orçamentárias descritas nos artigos 7º, 8º e 9º desta Lei.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 19 de julho de 2017.
VALCIR DONATO
Prefeito Municipal
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